
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o 

Projeto de Lei n° 02/2016. 
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RESOLUÇÃO N° 4.517, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.016. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a 
subvencionar entidade que especifica e dá outras providências"; Tudo conforme consta 
do Processo Legislativo n° 02/2016. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 02 de 
fevereiro de 2.016. 
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RESOLUÇÃO N° 4.517, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.016. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBVENCIONAR ENTIDADE QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar subvenção com a entidade abaixo 
relacionada, conforme o valor descrito: 

I. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBITINGA - APAE: 
R$ 670/91,00 (seiscentos e setenta mil, setecentos e noventa e um reais) 

Art. 2°. A Subvenção a ser firmada será coberta com recursos destinados na Lei 
Orçamentária Anual do corrente exercício. 

Art. 3°. O Objeto de cada subvenção consta do Plano de Trabalho a ser aprovado pelo 
Poder Executivo, o qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 4°. A duração da subvenção será de 12 (doze) parcelas, podendo ser suspenso o 
pagamento na ocorrência de descumprimento do objeto, e até denunciado, se 
ocorrer desvio das finalidades da entidade. 

§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho 
apresentado será efetuada pelos Conselhos Municipais. 

§ 2°. Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo 
Conselho Municipal para regularização das pendências. 

§ 3°. Será dada ciência ao Prefeito Municipal e ao responsável pelo Controle Interno de 
qualquer ocorrência relativa à subvenção. 

Art. 5°. O valor final e total de cada entidade é o constante do Orçamento Fiscal do 
corrente exercício, podendo ser ajustado na forma da Lei Complementar n° 
101/00. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 02 de fevereiro de 2.016. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dois (02) de fevereiro de dois mil e dezesseis (2.016). 

L. 
Sh . " IC'He nque •e Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 46/2016 

ibitinga, 04 de fevereiro de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.517/2016, 
4.518/2015, 4.519/2016, 4.520/2016, 4.521/2016, 4.522/2016, 4.523/2016, 
4.524/2016 e 4.525/2016 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Extraordinária realizada em 02 de fevereiro do corrente, com seus respectivos 
autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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